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21101039-0 Câmara Municipal De Santa Maria Do Cambucá GESTÃO FISCAL
Jose Claudio Da Silva GESTÃO FISCAL

2020

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1930008-6 Prefeitura Municipal de Jaqueira GESTÃO FISCAL
Marivaldo Silva de Andrade Gestão Fiscal
(Adv. Marcus Vinícius Alencar Sampaio - OAB: 29528PE) 2018
(Adv. Paulo Gabriel Domingues de Rezende - OAB:26965PE)
(Adv. Tomás Tavares de Alencar - OAB: 38745PE)

2057836-2 Prefeitura Municipal de Venturosa ADMISSÃO DE PESSOAL
Eudes Tenório Cavalcanti Contratação Temporária
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE) 2020

15100354-3 Prefeitura Municipal Dos Palmares PRESTAÇÃO DE CONTAS
Alexandre Da Rocha Leão GESTÃO
Claudio De Barros Sales 2014
Dgerson Clécio Pessoa Melo
(Adv. Wanessa Larissa De Oliveira Couto Pereira - OAB: 30600PE)
Eduardo Jorge De Melo Martins
Edmilson Oliveira Da Silva
João Bezerra Cavalcanti Filho
(Adv. Diego Leite Spencer - OAB: 35685PE)
Izabel Joaquina Da Silva
Fátima Maria Da Silva Treinamentos
Fátima Maria Da Silva
José Maurício Do Nascimento
Reinaldo Jose De Araujo
Lenivaldo Marques Da Silva Lima
Tadeu Andre Bezerra De Sande
Maria Do Carmo Leite De Freitas
Tadeu Antonio Bezerra Batista
Arnaldo Veloso De Carvalho Júnior
Bezerra & Almeida Adv Assoc
Ewerton Bezerra Almeida Da Silva
Ângelo Dimitre Bezerra Almeida Da Silva
Cetec Ltda.
Francisco De Assis Alves De Oliveira
Jazon Rener Fraga Lins
Joel Clemente De Oliveira
Juliana Andrade Cavalcanti De Albuquerque Parisio
Júlio C De C Alves
Júlio César De Carvalho Alves
Luiz Antonio Marques De Melo
Luiz Isach Lima Rocha
Sizenando De Medeiros Galvão Filho
Fundo Municipal De Saúde Dos Palmares
Augemira Angelica De Souza
Maria Yranusa Cavalcante
Tadeu Andre Bezerra De Sande
Fundo Municipal Assistência Social Palmares
Selma Figueiredo Silva Siqueira
Tadeu Andre Bezerra De Sande
Vanessa Vanutti Vasconcelos Ferreira
Fundo Municipal De Educação Dos Palmares
Flavio De Miranda Oliveira
Jadiane Da Silva Figuerôa De Carvalho
Tadeu Andre Bezerra De Sande

21100992-1 Câmara Municipal De Barreiros GESTÃO FISCAL
Jose Henrique Da Silva Costa GESTÃO FISCAL

2020

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1929496-7 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Anderson Freire de Souza Contratação Temporária
Frederico Melo Machado 2019
Geraldo Guilherme Barros Miranda
Giovanni de Lima Costa
José Jorge Almeida Assunção
Margareth Pereira Costa
Miguel de Souza Leão Coelho
Plínio José de Amorim Neto
Simão Amorim Durando Filho
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)

2050655-7 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Miguel de Souza Leão Coelho Contratação Temporária

2019
2056743-1 Prefeitura Municipal de Bom Conselho ADMISSÃO DE PESSOAL

Dannilo Cavalcante Vieira Contratação Temporária
(Adv. Paulo Gabriel Domingues de Rezende - OAB:26965PE) 2020

2057838-6 Prefeitura Municipal de Vicência ADMISSÃO DE PESSOAL
Guilherme de Albuquerque Melo Nunes Contratação Temporária
(Adv. Flávio Bruno de Almeida Silva - OAB:22465PE) 2020

2058160-9 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Miguel de Souza Leão Coelho Concurso
Plínio José de Amorim Neto 2019
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)

2058165-8 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Miguel de Souza Leão Coelho Concurso
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE) 2019

2058171-3 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Miguel de Souza Leão Coelho Concurso
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE) 2020

2058296-1 Prefeitura Municipal de Petrolina ADMISSÃO DE PESSOAL
Miguel de Souza Leão Coelho Concurso
Plínio José de Amorim Neto 2020
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)

2150576-7 Prefeitura Municipal de Agrestina ADMISSÃO DE PESSOAL
Thiago Lucena Nunes Concurso
(Adv. Francisco Fabiano Sobral Ferreira - OAB:26546PE) 2020

2151291-7 Prefeitura Municipal de Vertentes ADMISSÃO DE PESSOAL
Romero Leal Ferreira Concurso
(Adv. Eric Renato Brito Borba - OAB: 35838PE) 2020

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO W. HARTEN JUNIOR

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1150000-1 Prefeitura Municipal de Mirandiba AUDITORIA ESPECIAL
Ayres de Sa Carvalho Auditoria Especial
Banda Forro do Pistolão 2010

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO DIA 14/12/2021
HORÁRIO: 10h

CONTINUA NA PÁGINA 02
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CONTINUAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO DIA 14/12/2021

Carla Renata dos Reis Leal de Barros
Chenia Clis Oliveira da Silva
Cinthia Carine Alves da Silva
Conceiçao de Cassia Alves da Silva
Enilde Souza Cavalcanti
Fábio Pessoa dos Santos
Henrique Jones Nunes Silva
Hugo Astrinho da Rocha Branco
João Batista Gomes Mariano
José Arnaldo Moreira Guimarães Neto
Jose Edmilson Filho
José Edmilson Filho Produções e Eventos
José Luciano Almeida Bonfim
José Maestro Novaes
José Telmo Wanderley de Farias
Leonardo Magalhães Oliveira
Luciana Vieira de Azevedo
Marcos Andre da Silva Junior
Maria de Fátima Alves da Silva
Maria de Lourdes Soares Jófoli
Maria e João Eventos Ltda
Marilene Salustiano de Oliveira
Paulo Fernando Leitão de Andrade Junior
Paulo Júnior Empreendimentos Ltda
Star Promoções Prestações de Serviços e Comércio de Equipamentos de Sonorização
Bartolomeu Tiburtino de Carvalho Barros
(Adv. Amanda Maria Nunes Luiggi Oliveira - OAB:36533PE)
(Adv. Graciano de Lira Rocha - OAB: 9800PE )
(Adv. Gustavo Cavalcanti Costa - OAB: 20183PE)
(Adv. Luís Alberto Gallindo Martins - OAB:20189PE)
(Adv. Neyla Tatyanna A. Alencar Bezerra - OAB:11904CE)
(Adv. Paulo Roberto Gomes Monteiro Filho - OAB:28438PE)
(Adv. Raphael Parente Oliveira - OAB: 26433PE)
(Adv. Robson Claudino Marques - OAB: 24659PE)

1500976-2 Prefeitura Municipal dos Palmares AUDITORIA ESPECIAL
Arnaldo Veloso de Carvalho Júnior Auditoria Especial
Brasfort Engenharia Ltda - Me 2014
João Bezerra Cavalcanti Filho
José Alberto Ferreira Porto
Sizenando de Medeiros Galvão Júnior
Tadeu Antonio Bezerra Batista
(Adv. Daniel José Feitosa Santos - OAB: 28222PE)
(Adv. Diana Patrícia Lopes Câmara - OAB: 24863PE)
(Adv. Diego Leite Spencer - OAB: 35685PE)
(Adv. Leonardo Azevedo Saraiva - OAB: 24034PE)
(Adv. Williams Rodrigues Ferreira - OAB: 38498PE)

2050737-9 Prefeitura Municipal de Cabrobó ADMISSÃO DE PESSOAL
Antonio Auricélio Menezes Torres Concurso
(Adv. Paulo José Ferraz Santana - OAB: 05791PE) 2013

2056128-3 Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata ADMISSÃO DE PESSOAL
Inácio Manoel do Nascimento Contratação Temporária
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE)

2020
2150204-3 Prefeitura Municipal de Jurema ADMISSÃO DE PESSOAL

Agnaldo José Inácio dos Santos Concurso
2020

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

21101070-4 Suape - Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros MEDIDA CAUTELAR
Alexandra West Chianca MEDIDA CAUTELAR
Arthur Guilherme Coelho Grellet 2021
Roberto Duarte Gusmão
(Adv. Joao Vitor Nunes De Holanda - OAB: 41198PE)

21101045-5 Prefeitura Municipal De Maraial MEDIDA CAUTELAR
Abemod MEDIDA CAUTELAR
Mauricio De Freitas Carneiro 2021
Everaldo Pereira Nunes
Irb
Rogerio Lucas Da Silva
Jose Agripino Dos Santos Filho
(Procurador Habilitado: Renan Henrique Nascimento Vasconcelos)

21101060-1 Câmara Municipal De Caruaru MEDIDA CAUTELAR
Bruno Henrique Silva De Oliveira MEDIDA CAUTELAR
Risoni Maria Dos Santos Freitas 2021
Valter Costa

RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1721479-8 Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata AUDITORIA ESPECIAL
Alba Cleia de Aguiar Bezerra Auditoria Especial
Alberto Epaminondas Leopoldino 2016
Aldi Constantino Sampaio dos Santos
Alter Comercio Ltda
Ana Maria de Moraes Ferreira
Angelo Albanez

Apr Comercio Locação e Serviços Ltda
Bellagio Com. Atac. Mat. Hig. Limp. Ltda
Breno Marques Assunção
Cape Com. Atac. de Produtos e Expediente Ltda
Claudio Jose Albanez Falcão
Ednaldo Leite da Silva
Ettore Labanca
Impacto Comunicação Marketing Ltda
Jackeline Gomes da Silva
Jm  da Silva Alimentos Me
Junes de Paula Santana
Marilyin Trajano do Nascimento
Marineide Pereira da Silva
Mire Com. Atac. e Serv. Eirelle Me
Osvaldo Jose Vieira
Renata Gondim Tenório Pinto
Severino Brito de Souza
Ana Paula Ceneviva de Moura Melo
Maria Erbênia M. Amorim -me (dist. Amorim)
(Adv. Amaro Alves de Souza Netto - OAB: 26082PE)
(Adv. Eduardo Carneiro da Cunha Galindo - OAB:27761PE)
(Adv. Frederico Guilherme Rodrigues de Lima -OAB: 18280PE)
(Adv. Marcelo Agnese Lannes - OAB: 2014PE)
(Adv. Marcio Jose Alves de Souza - OAB: 5786PE )
(Adv. Pedro Lima - OAB: 34194PE)

20100360-0 Prefeitura Municipal De Parnamirim PRESTAÇÃO DE CONTAS
Debora De Miranda Pereira GOVERNO
Eziuda Maria De Sousa 2019
Tacio Carvalho Sampaio Pontes
(Adv. Paulo Gabriel Domingues De Rezende - OAB: 26965-DPE)

20100467-7 Prefeitura Municipal Da Ilha De Itamaracá PRESTAÇÃO DE CONTAS
Jefferson Alexandre Da Silva GOVERNO
Mosar De Melo Barbosa Filho 2019
(Adv. Gustavo Paulo Miranda E Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)
Patricia Barbosa Do Rego Barros Guimaraes

17100111-4 Prefeitura Municipal De São Lourenço Da Mata PRESTAÇÃO DE CONTAS
Angelo Labanca Albanez Filh GOVERNO
(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE) 2016
Bruno Gomes De Oliveira
Ivaldeci Hipolito De Medeiros Filho
Maura Cavalcanti De Morais

19100532-0 Companhia Pernambucana De Saneamento AUDITORIA ESPECIAL
Décio José Padilha Da Cruz CONFORMIDADE
(Procurador Habilitado: Antiógenes Viana De Sena Júnior) 2019
Eduardo Cunha Sabino
(Adv. Frederico Melo Tavares - OAB: 17824PE)
Iradiana Maria Silva Lima
(Adv. Frederico Melo Tavares - OAB: 17824PE)
José Cavalcanti Carlos Júnior
(Adv. Frederico Melo Tavares - OAB: 17824PE)
Marcelo Andrade Bezerra Barros
(Procurador Habilitado: Antiógenes Viana De Sena Júnior)
Raimundo Nonato Farias
(Procurador Habilitado: Antiógenes Viana De Sena Júnior)
Roberto Cavalcanti Tavares

20100223-1 Prefeitura Municipal De Araripina PRESTAÇÃO DE CONTAS
Evilson Rodrigues Rêgo GOVERNO
Francisca Maria Da Conceição Santos Costa 2019
José Raimundo Pimentel Do Espírito Santo
(Adv. Gustavo Paulo Miranda E Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)
Sandro Rodrigues Da Costa

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2154599-6 Secretaria de Defesa Social de Pernambuco RECURSO
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Recurso Ordinário
do Estado de Pernambuco 2020

20100822-1 Secretaria De Saúde Do Recife AUDITORIA ESPECIAL
Jailson De Barros Correia CONFORMIDADE
Joao Mauricio De Almeida 2020
Priscila Krause Branco
(Adv. Ivan Ferreira Gomes Neto - OAB: 33740PE)
Susan Procópio Leite De Carvalho

21101054-6 Prefeitura Municipal De Riacho Das Almas MEDIDA CAUTELAR
Dioclecio Rosendo De Lima MEDIDA CAUTELAR
Marcia Helena Cardoso Soares 2021
Prime Consultoria E Assessoria Empresarial Ltda
Tiago Dos Reis Magoga

21100066-8 Secretaria De Saúde Do Recife AUDITORIA ESPECIAL
Catarina De Magalhaes Grizzi CONFORMIDADE
Felipe Soares Bittencourt 2020
Jailson De Barros Correia
Raissa Carvalho Fonseca E Albuquerque

Recife, 3 de dezembro de 2021.
DIRETORIA DE PLENÁRIO

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Pauta

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1951825-0 Programa Estadual de Apoio Ao Pequeno Produtor Rural -  PEDIDO DE RESCISÃO
Fernanda Maria Spinelli de Souza Pedido de Rescisão
Gleydisson Mário de Azevedo Mendes 2001
Naizete Maria Ferreira
Rosana de Farias Valença Oliveira
(Adv. Walmar Isacksson Jucá - OAB: 37027PE)

17100095-0RO001 Prefeitura Municipal De Parnamirim RECURSO
Ferdinando Lima De Carvalho RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Valerio Atico Leite - OAB: 26504-DPE) 2016
(Adv. Paulo Gabriel Domingues De Rezende - OAB: 26965-DPE)
(Adv. Lorena Thais De Lima - OAB: 44430PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1722206-0 Prefeitura Municipal de Manari RECURSO
Gilvan de Albuquerque Araújo Recurso Ordinário
Otaviano Ferreira Martins 2010
(Adv. Bruno de Farias Teixeira - OAB: 23258PE)
(Adv. Joaquim Murilo Gonçalves de Carvalho - OAB:39312PE)
(Adv. Luiz Cavalcanti de Petribú Neto - OAB:22943PE)
(Adv. Paulo Fernando de Souza Simões - OAB:23337PE)
(Adv. Paulo Fernando de Souza Simões Filho - OAB:30471PE)
(Adv. Paulo Fernando de Souza Simões Júnior -OAB: 30471PE)
(Adv. Tiago de Lima Simoes - OAB: 33868PE)

1820773-0 Prefeitura Municipal de Ipojuca RECURSO
Fernando José Correia de Souza Recurso Ordinário
Joselane Eletânia da Silva Gomes 2012
(Adv. Amaro Alves de Souza Netto - OAB: 26082PE)
(Adv. Márcio José Alves de Souza - OAB: 05786PE)

1820776-5 Prefeitura Municipal de Ipojuca RECURSO
Eliete Maria Lins Recurso Ordinário

2012
1820791-1 Prefeitura Municipal de Ipojuca RECURSO

Climex Terceirização de Serviços Ltda. Recurso Ordinário
(Adv. João Vianey Veras Filho - OAB: 30346PE) 2012
(Adv. Marcus H. Batista Mello - OAB: 14647PE)

1925463-5 Prefeitura Municipal de Carnaubeira da Penha PEDIDO DE RESCISÃO
Manoel José da Silva Pedido de Rescisão
(Adv. Gustavo Paulomiranda de Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)   2007
(Adv. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - OAB:29754PE)

2053666-5 Câmara Municipal do Brejo da Madre de Deus PEDIDO DE RESCISÃO
Wagner Millanez Viana de Assunção Pedido de Rescisão
(Adv. Walles Henrique de Oliveira Couto - OAB:24224PE) 2012

2057268-2 Prefeitura Municipal de Ipojuca RECURSO
Adelaide Maria Caldas Cabral Recurso Ordinário
Diego Pessoa Gomes 2018
Erivelto Lacerda de Araújo
George do Rego Barros da Silva
Joaquim Serafim de Lima
Noberto Francisco de Barros Júnior
Osvaldo Almeida de Morais Junior
(Adv. Mariana Machado Cavalcanti - OAB: 33780PE)

2153861-0 Prefeitura Municipal de Vicência RECURSO
Guilherme de Albuquerque Melo Nunes Recurso Ordinário
(Adv. Flávio Bruno de Almeida Silva - OAB:22465PE) 2017

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

18100113-5ED002 Prefeitura Municipal De Correntes RECURSO
Edimilson Da Bahia De Lima Gomes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(Adv. Luciclaudio Gois De Oliveira Silva - OAB: 21523PE) 2017

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO W. HARTEN JUNIOR

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1502162-2 Câmara Municipal de Petrolina RECURSO
Osório Ferreira Siqueira Recurso Ordinário
(Adv. Dácio Antônio Martins Dias - OAB: 16366PE) 2010
(Adv. Daniel Esdras Fonseca Farias - OAB: 28655PE)
(Adv. Raimundo Dias da Silva - OAB: 00277PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2159687-6 Prefeitura Municipal de Escada PEDIDO DE RESCISÃO
Manoel Teixeira Carvalho Filho Pedido de Rescisão
(Adv. Raphael Parente Oliveira - OAB: 26433PE) 2020

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

18100354-5ED001 Prefeitura Municipal De Manari RECURSO
Gilvan De Albuquerque Araújo EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(Adv. Júlio Tiago De Carvalho Rodrigues - OAB: 23610PE) 2021
(Adv. Filipe Fernandes Campos - OAB: 31509PE)

15100127-3RO001 Prefeitura Municipal De Parnamirim RECURSO
Ferdinando Lima De Carvalho RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Valerio Atico Leite - OAB: 26504-DPE) 2014
(Adv. João Batista Rodrigues Dos Santos - OAB: 30746PE)
(Adv. Pamela Regina Ramos De Carvalho - OAB: 28427PE)
(Adv. Lorena Thais De Lima - OAB: 44430PE)

17100013-4RO001 Prefeitura Municipal De São Bento Do Una RECURSO
Debora Luzinete De Almeida Severo RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Felipe Augusto De Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE) 2016
(Adv. Cinthia Rafaela Simoes Barbosa - OAB: 32817PE)
(Adv. Bernardo De Lima Barbosa Filho - OAB: 24201PE)

17100040-7ED002 Prefeitura Municipal De Sertânia RECURSO
Gustavo Marciel Lins De Albuquerque EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2016

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

19100294-0RO001 Prefeitura Municipal De Parnamirim RECURSO
Tacio Carvalho Sampaio Pontes RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Carlos Henrique Queiroz Costa - OAB: 24842PE) 2021

21100054-1 Câmara Municipal Do Cabo De Santo Agostinho CONSULTA
Ricardo Carneiro Da Silva CONSULTA
(Procurador Habilitado: Hellyson Alves Antunes De Oliveira) 2018

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2151702-2 Prefeitura Municipal de Caetés RECURSO
Armando Duarte de Almeida Recurso Ordinário
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE) 2017

20100468-9RO001 Prefeitura Municipal De Maraial RECURSO
Marcos Antonio De Moura E Silva RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Luis Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE) 2019

21100923-4 Prefeitura Municipal De Ribeirão CONSULTA
Marcello Cavalcanti De Petribú De Albuquerque Maranhão CONSULTA
(Adv. Luiz Cavalcanti De Petribu Neto - OAB: 22943PE) 2021

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1927403-8 Controladoria Geral do Município do Jaboatão dos Guararapes CONSULTA
Andréa Costa de Arruda Consulta

2019
20100039-8RO001 Prefeitura Municipal De São Bento Do Una RECURSO

Jailma Edja Almeida Oliveira RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Thomaz Diego De Mesquita Moura - OAB: 37827PE) 2019

20100039-8RO002 Prefeitura Municipal De São Bento Do Una RECURSO
Valdeir Dos Santos Demetrio RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Thomaz Diego De Mesquita Moura - OAB: 37827PE) 2019

20100039-8RO003 Prefeitura Municipal De São Bento Do Una RECURSO
Aline Cordeiro Cavalcanti RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Thomaz Diego De Mesquita Moura - OAB: 37827PE) 2019

RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1502716-8 Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana RECURSO
Roberto Duarte Gusmão Recurso Ordinário
(Adv. Welma de Moura Pereira - OAB: 31319PE) 2005
(Adv. Wladimir Cordeiro de Amorim - OAB: 15160PE)

1503455-0 Prefeitura Municipal de Gravatá RECURSO
(Adv. Bruno Ariosto Luna de Holanda - OAB:14623PE) Recurso Ordinário
(Adv. Wladimir Cordeiro de Amorim - OAB: 15160PE) 2005

2154154-1 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO
Atp Engenharia Ltda Recurso Ordinário
Tpf Engenharia Ltda - Nova Denominação da Projetec - Projetos Técnicos Ltda 2013
(Adv. Amanda Arraes Maranhão - OAB: 52312PE)
(Adv. Gustavo Vieira de Melo Monteiro - OAB:16799PE)
(Adv. Marcelo Pupe Braga - OAB: 23921PE)
(Adv. Rodrigo Domingos Zírpoli - OAB: 25052PE)

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO DIA 15/12/2021
HORÁRIO: 10h

CONTINUA NA PÁGINA 04

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CONTINUAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO DIA 15/12/2021

2154220-0 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO
Silvio Roberto Caldas Bompastor Recurso Ordinário

2013
2154431-1 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO

Danilo Jorge de Barros Cabral Recurso Ordinário
(Adv. Aldem Johnston Barbosa Araújo - OAB:21656PE) 2013
(Adv. Fabiana Pereira de Belli - OAB: 18909PE)
(Adv. Marcus H. Batista Mello - OAB: 14647PE)

2154437-2 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO
José de Anchieta Gomes Patriota Recurso Ordinário
(Adv. Paulo Arruda Veras - OAB: 25378PE) 2013

2154438-4 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO
Ruy do Rego Barros Rocha Recurso Ordinário

2013
2154601-0 Secretaria das Cidades de Pernambuco RECURSO

Alexandre Chacon Cavalcanti Recurso Ordinário
2013

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1853369-3 Pernambuco Participações e Investimentos S/a    RECURSO
Banco do Nordeste do Brasil S.A Recurso Ordinário
(Adv. Mauro José Lins Carvalho Júnior - OAB:30602PE) 2009

16100081-2RO001 Prefeitura Da Cidade Do Recife RECURSO
Geraldo Julio De Mello Filho RECURSO ORDINÁRIO
Cristiano Pimentel 2015

16100100-2RO001 Prefeitura Municipal De Caruaru RECURSO
Cristiano Pimentel RECURSO ORDINÁRIO

2015
20100683-2ED001 Prefeitura Municipal De São João RECURSO

José Genaldi Ferreira Zumba EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(Adv. Luis Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE) 2018

16100271-7RO001 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Raphael Parente Oliveira - OAB: 26433PE) 2015
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)

16100271-7RO002 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Edson Luiz Ribeiro RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO003 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Roberto Luís De Arruda RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO004 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Margarete Maria Gonçalves Tabosa De Oliveira RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO005 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Maria De Fátima Da Silva Lima RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO006 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Maria Célia Da Silva Andrade RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO007 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Manoel Gomes Ferreira Neto RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

16100271-7RO008 Prefeitura Municipal De Cumaru RECURSO
Maria Da Conceição Melo RECURSO ORDINÁRIO
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

18100384-3AG002 Prefeitura Municipal De Abreu E Lima RECURSO
Medsenior AGRAVO
Kátia Maria Bezerra Silva 2017
(Adv. Vitor Gomes Dantas Gurgel - OAB: 51438PE)
(Adv. Luana Maciel - OAB: 45907PE)

19100283-5AG001 Prefeitura Municipal De Belo Jardim RECURSO
Francisco Hélio De Melo Santos AGRAVO
(Adv. Filipe Fernandes Campos - OAB: 31509PE) 2018

15100050-5AG001 Prefeitura Municipal De Limoeiro RECURSO
Germana Laureano AGRAVO
Ricardo Teobaldo Cavalcanti 2014
(Adv. Amaro Alves De Souza Netto - OAB: 26082-DPE)
(Adv. Eduardo Carneiro Da Cunha Galindo - OAB: 27761PE)
(Adv. Marco Antonio Frazao Negromonte - OAB: 33196PE)
(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE)
Thiago De Andrade Ferreira Cavalcanti
(Adv. Amaro Alves De Souza Netto - OAB: 26082-DPE)
(Adv. Eduardo Carneiro Da Cunha Galindo - OAB: 27761PE)
(Adv. Marco Antonio Frazao Negromonte - OAB: 33196PE)
(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE)

Recife, 3 de dezembro de 2021.
DIRETORIA DE PLENÁRIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Ranilson Brandão Ramos
Vice-Presidente

Maria Teresa Caminha Duere
Corregedora

Valdecir Fernandes Pascoal
Diretor da Escola de Contas

Carlos Porto de Barros
Ouvidor

Carlos da Costa Pinto Neves Filho
Presidente da Primeira Câmara

Marcos Coelho Loreto
Presidente da Segunda Câmara

CONSELHO DIRETOR

Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Presidente
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Tribunal de Contas do Estado


Pernambuco
Diário Eletrônico

Uma Medida Cautelar
expedida
monocraticamente

na última quarta-feira (1º)
pela conselheira Teresa
Duere, pediu a suspensão da
compra de mais de 67 mil
tablets pela Secretaria de
Educação do Recife. A
licitação, estimada em R$
93 mi e do tipo menor preço
por lote, deveria atender aos
alunos da rede pública
municipal, na atual situação
de enfrentamento da
pandemia de Covid-19.

A conselheira Teresa
Duere - relatora dos
processos da Seduc-Recife
em 2021 - levou em conta
uma denúncia apresentada
pela empresa Agira
Tecnologia Comércio e
Serviços Ltda. e o relatório
preliminar de auditoria feito
pela equipe técnica da
Gerência de Auditoria de
Procedimentos Licitatórios
do TCE, apontando
possíveis irregularidades na
contratação.

A administração da
Cidade do Recife foi
alertada por três vezes pelo
TCE (14/9, 7/10 e 22/10)
para que adotasse medidas
urgentes diante das falhas
encontradas pela auditoria
que poderiam comprometer
a lisura e o andamento
regular do certame, mas a
Seduc-Recife decidiu dar
andamento à contratação da
empresa Kona Indústria e
Comércio Ltda.

Entre as irregularidades
está o fato de se ter
habilitado empresa (Kona)
que, dentre outros, não
dispunha de certificado
junto à Anatel, exigência
prevista pelo edital e pré-
requisito obrigatório para a

comercialização e uso de
produtos de
telecomunicação no Brasil.

A auditoria informou
que houve falhas na
pesquisa de preços da

prefeitura do Recife que
subsidiaram o orçamento
estimativo do Pregão, e não

foi realizada uma análise
crítica dos preços cotados
junto aos fornecedores.

Além disso, havia cláusula
no edital restringindo a
participação de consórcio de
empresas no certame sem a
devida justificativa técnica,
violação ao princípio da
isonomia, e suposto
favorecimento da empresa
vencedora, uma vez que
dela não foi exigido o
certificado junto à Anatel,
condição prevista pelo
próprio edital da licitação.

ll DECISÃO ll

A relatora do processo
(TC nº 21100823-0)
determinou à Seduc-Recife
e à Secretaria de
Planejamento, Gestão e
Transformação Digital que
interrompessem a
contratação da empresa
Kona, inabilitando-a do
processo licitatório,
continuando o certame com
a convocação da licitante
classificada em segundo
lugar.

Segundo a decisão da
conselheira Teresa Duere, os
gestores do Recife terão as
responsabilidades apuradas,
tanto dos atos relativos ao
processamento da licitação,
quanto das etapas que o
sucederam, no processo de
Auditoria Especial (TC nº
21100798-5) em tramitação
na Casa.

As secretarias
municipais, a Procuradoria
Municipal e a empresa
denunciada terão cinco dias,
a partir do recebimento da
decisão, para apresentar
esclarecimentos ou as
providências adotadas em
relação à Cautelar.
Terminado o prazo, o mérito
será analisado pela Segunda
Câmara do TCE.

FOTO: MARÍLIA AUTO

FOTO: FREEPIK
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RESOLUÇÃO TC Nº 146, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a estrutura da Presidência do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, alterando a
Resolução TC nº 22, 13 de dezembro de 2017 e a
Resolução TC nº 23 de 13 de dezembro de 2017.

O TRIBUNAL aE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em sessão do Pleno realizada em 1º de
dezembro de 2021, e no uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente do disposto no XVIII
do artigo 102 da sua Lei Orgânica (Lei  Estadual nº 12.600, de 14 de junho de 2004), 

CONSIDERANDO o inciso XVIII do artigo 102 da Lei  Estadual nº 12.600, de 14 de junho de 2004 (Lei
Orgânica do TCE-PE), que fixa competência originária do Tribunal Pleno para expedir Resoluções;

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a estrutura organizacional da Presidência do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco (TCE-PE) para aperfeiçoar o desenvolvimento das relações institucionais com
entidades públicas e privadas alinhadas ao seu planejamento estratégico;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução TC nº 22, 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5º ……………………………………………………………..
Parágrafo único. Assistem a Presidência 04 (quatro) Assessores da Presidência (ASPRE), símbolo TC-

CCS-2, 01 (um) Assessor Especial da Presidência, símbolo TC-CCS-5, e 01 (um) Secretário da Presidência,
símbolo TC-CCS-5, todos cargos de provimento em comissão e de livre nomeação. (NR)

…………………………………………………………………………
Art. 15. O Gabinete da Presidência é composto pela Gerência de Controle de Expediente (GEXP), pela

Gerência de Legislação (GLEG), pela Gerência de Cerimonial (GCER) e pela Gerência de Relações
Institucionais (GRIN). (NR)

§ 1º A coordenação e o gerenciamento das atividades desempenhadas pelo Gabinete da Presidência
competem, respectivamente, ao Chefe de Gabinete da Presidência, símbolo TC-CCS-1, de provimento em
comissão e de livre nomeação; e aos titulares das 04 (quatro) Gerências, aos quais são atribuídas funções
gratificadas, símbolo TC-FGG. (NR)

§ 2º As funções de Gerente de Controle de Expediente, de Legislação e de Relações Institucionais são
atribuídas a servidores efetivos do Tribunal de Contas e a função de Gerente de Cerimonial é atribuída a
servidor efetivo. (NR)

§ 3º Assistem o Gabinete da Presidência o Chefe de Gabinete da Presidência Adjunto, cargo
comissionado, símbolo TC-CCS-4, provido por servidor efetivo do Tribunal de Contas e 01 (um) Assessor
Técnico da Chefia de Gabinete, função de símbolo TC-FGA-1, atribuída a servidor efetivo. (NR)

……………………………………………………………………"

Art. 2º O Anexo Único da Resolução TC nº 22, 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
alteração do Anexo Único desta Resolução.

Art. 3º A Resolução TC nº 23, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 15-A. Compete ao Assessor Especial da Presidência assistir o Presidente na coordenação, no

planejamento, na supervisão, no acompanhamento e no controle das atividades da Presidência. (AC)
..………...……………………………………………...……………
Art. 101. ………………………………………………………
………………………………………….…………………………
IV - Gerência de Relações Institucionais (GRIN). (AC)
..………………………………..…...……………………………
Art. 115-A. A Gerência de Relações Institucionais (GRIN) é responsável por planejar, elaborar e

desenvolver ações de relações institucionais com entidades públicas e privadas alinhadas ao planejamento
estratégico do Tribunal de Contas. (AC)

Art. 115-B. Cabe à Gerência de Relações Institucionais: (AC)
I - assessorar o Presidente na definição da  política de relações institucionais do Tribunal de Contas,

estabelecendo diretrizes para sua implementação; (AC)
II - atuar na coordenação das relações institucionais do Tribunal de Contas com os Poderes, órgãos e

entidades da administração pública, com os entes da sociedade civil organizada e com demais instituições; (AC)
III - zelar pela consolidação da imagem institucional do Tribunal de Contas; (AC)
IV - Atuar como facilitadora para as diversas demandas institucionais do Tribunal de Contas,  interna e

externamente; (AC)
V - prestar o apoio logístico necessário, quando demandada pelo Presidente ou Conselheiros, em

eventos institucionais; (AC)

VI - gerir as ações estratégicas de comunicação institucional, voltadas para o estabelecimento de canais
permanentes de interlocução com a sociedade em geral e com o público interno em particular; (AC)

VII - desenvolver outras atividades inerentes às suas finalidades. (AC)
Art. 115-C. Compete ao Gerente de Relações Institucionais: (AC)
I - assessorar o Presidente na condução do relacionamento institucional do  Tribunal de Contas com os

Poderes, órgãos e entidades da administração pública, com os entes da sociedade civil organizada e com
demais instituições; (AC)

II - acompanhar, quando demandado,  o Presidente do  Tribunal de Contas ou outro Conselheiro que o
esteja representando, em eventos oficiais; (AC)

III - assistir o Presidente na recepção a autoridades em visitas ao Tribunal de Contas; (AC)
IV - gerenciar as atividades e os recursos disponíveis, de forma a atender às competências da Gerência

e outras compatíveis com sua área de atuação, observando os normativos específicos; (AC)
V - promover a gestão de pessoas na sua unidade, utilizando uma comunicação eficaz e desenvolvendo

a melhoria do clima organizacional; (AC)
VI - fornecer subsídio para criação e atualização dos sistemas de informações e bancos de dados,

necessários ao desempenho das atividades da Gerência; (AC)
VII - acompanhar a equipe, identificando necessidades, propondo condições e desenvolvendo ações

para um melhor desempenho, autonomia e integração entre os envolvidos; (AC)
VIII - autorizar a participação dos servidores da Gerência nos eventos de capacitação; (AC)
IX - solicitar adiantamentos de diárias e de Pagamento por Quilômetro Rodado (PQR) para os servidores

da Gerência; (AC)
X - solicitar aquisição de passagens aéreas para os servidores da Gerência; (AC)
XII - realizar os acordos de trabalho e as avaliações de desempenho funcional de sua responsabilidade;

(AC)
XIII - supervisionar os registros de frequência, banco de horas, jornada de trabalho, trabalho à distância

e as escalas de férias e de licenças-prêmio dos servidores da Gerência, bem como os registros de frequência
e a escala de férias dos seus estagiários; (AC)

XIV - supervisionar o controle dos materiais e bens patrimoniais sob sua responsabilidade; (AC)
XV - zelar pelo cumprimento das normas relativas às gestões estratégica, do conhecimento, da

segurança da informação, do controle interno, do desempenho funcional, documental e das demais normas
do Tribunal de Contas; (AC)

XVI - acompanhar o cumprimento dos provimentos da Corregedoria e das recomendações do Controle
interno, referentes à sua unidade organizacional; (AC)

XVII - desempenhar outras atribuições correlatas. (AC)"

Art. 4º Ficam transformados, com fulcro no artigo 1º da Lei º 17.384, de 08 de setembro de 2021, os
seguintes cargo comissionado e função gratificada pertencentes à estrutura organizacional do Tribunal de
Contas, constantes, respectivamente, dos incisos I e II do artigo 11 da Lei nº 15.011, de 20 de junho de 2013:

I - 01 (um) cargo comissionado, símbolo TC-CCS-4, privativo de servidor efetivo do Tribunal de Contas,
em um (01) cargo comissionado, símbolo TC-CCS-5, de livre nomeação;

II - 01 (uma) função gratificada, símbolo TC-FGA-1, em 01 (uma) função gratificada, símbolo TC-FGG,
privativa de servidor efetivo do Tribunal de Contas.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2021.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em 1º de dezembro de 2021.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente

ANEXO ÚNICO

"ANEXO ÚNICO

(Resolução TC nº 22, de 13 de dezembro de 2017)

Resolução

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Dirceu Rodolfo de Melo Júnior; Vice-Presidente: Ranilson Brandão
Ramos; Corregedora: Maria Teresa Caminha Duere; Ouvidor: Carlos Porto de
Barros; Diretor da Escola de Contas: Valdecir Fernandes Pascoal; Presidente da
Primeira Câmara: Carlos da Costa Pinto Neves Filho; Presidente da Segunda
Câmara: Marcos Coelho Loreto; Conselheiros: Carlos Porto de Barros, Carlos da
Costa Pinto Neves Filho, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, Marcos Coelho Loreto,
Maria Teresa Caminha Duere, Ranilson Brandão Ramos e Valdecir Fernandes
Pascoal; Procuradora Geral: Germana Galvão Cavalcanti Laureano; Auditor
Geral: Adriano Cisneiros da Silva; Diretor Geral: Ulysses José Beltrão Magalhães; Diretor Geral
Adjunto: Antonio Cabral de Carvalho Junior; Diretora de Comunicação: Karla Almeida; Gerente de
Jornalismo: Lídia Lopes; Gerência de Criação e Marketing: João Marcelo Sombra Lopes; Jornalistas:
David Santana DRT-PE 5378, Maria Regina Jardim; Fotografia: Marília Auto e Vicente Luiz; Estagiária:
Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora, 885, Boa Vista -
Recife-PE, CEP 50050-910 - Fone PABX: 3181-7600. Imprensa: 3181-7671 - e-mail:
imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria: 0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br

CONSOLIDAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS (POR UNIDADE 
ORGANIZACIONAL) E REQUISITOS PARA PROVIMENTO E DESIGNAÇÃO 

NOMENCLATURA SIGLA SÍMBOLO QTD 
REQUISITOS PARA 

PROVIMENTO E 
DESIGNAÇÃO 

ÓRGÃOS SUPERIORES     
PRESIDÊNCIA PRES    
…………………………………………………..……

…...……. ……. …………
….. …….. …………………………………

……. 

Assessor Especial da Presidência (AC)  TC-CCS-5 
(AC) 

1 
(AC) Livre nomeação (AC) 

…………………………………………………..……
…...……. ……. …………

….. 
……
…. 

…………………………………
…….. 

………………………………………………………
…………… ……. …………

….. 
……
… 

…...……………………………
………. 

ORGÃOS AUXILIARES    ... 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA (*) GPRE    
………………………………………………………
…………… 

 ………... ……
… 

…………………………………
……… 

………………………………………………………
……………  ………... ……

… 
…………………………………
……… 

………………………………………………………
…………… 

………..
.    

………………………………………………………
……………  ………... ……

… 
…………………………………
……… 

………………………………………………………
…………… 

………..
.    

………………………………………………………
……………  ………... ……

… 
…………………………………
……… 

………………………………………………………
…………… 

………..
.    

………………………………………………………
…………… 

 ………... ……
… 

…………………………………
……… 

Gerência de Relações Institucionais (AC) GRIN 
(AC)    

Gerente de Relações Institucionais (AC)  
TC-FGG 

(AC) 
1 

(AC) Servidor efetivo do TCE (AC) 

………………………………………………………
……………  ………... ……

… 
…………………………………
……… 

………………………………………………………
……………  ………... 

……
… 

…………………………………
……… 

………………………………………………………
……………  ………... ……

… 
…………………………………
……… 

………………………………………………………
…………… 

………
….. 

…………
….. 

……
… 

…………………………………
……… 
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O Exmo.Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu o seguinte despacho:
Petce 35107 - Cecília Lou, autorizo;Petce 35277 - Ricardo Alexandre de Almeida Santos, autorizo.
Recife, 03 de dezembro de 2021.

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
018/20, proferiu os seguintes despachos: Petce 35167 - Cláudia Álvares da Silva V. Ferreira,
autorizo;Petce 35159 - Lucas Penteado Lopes da SIlva, autorizo;Petce 35201 - Adriana Figueiredo
Arantes, autorizo;Petce 35248 - Nohab Santos Carvalho Rocha, autorizo;Petce 35250 - Nohab
Santos Carvalho Rocha, autorizo;Petce 35181 - Marcus Brunno de Oliveira Cavalcante,
autorizo;Petce 35203 - Adriana Figueiredo Arantes, autorizo;Petce 35233 - Antonio Quintino dos
Santos, autorizo;Petce 34638 - Maria Auxiliadora Alencar B. Gomes de Sá, autorizo;Petce 35267 -
Henrique Anselmo Silva Braga, autorizo; Petce 35215 - Ana Luisa de Gusmão Furtado, autorizo;Petce
35339 - Juliana Paula da Silva, autorizo;Petce 35282 - Arthur do Rego Barros Mendonça,
autorizo;Petce 35345 - Alice Susanne Santana, autorizo;Petce 35300 - Aluísio Fábio Bezerra de
Moraes, autorizo;Petce 35383 - Sandra Inojosa de Andrade Lira, autorizo. Recife, 03 de dezembro de
2021.

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. IZAÍAS RÉGIS NETO
(CPF/MF Nº ***.909.664/**) por meio de sua representante legal, RAQUEL DE MELO FREIRE
GOUVEIA (OAB/PE nº 33.053), sobre o DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação,
requeridos através de documento apresentado em 02/12/2021 (PETCE nº 35.281/2019), relacionado
ao Processo TC nº 2056740-6 (Admissão de Pessoal - Contratação Temporária - Prefeitura Municipal
de Garanhuns, exercício de 2019 - Relator Conselheiro Substituto Marcos Flávio).

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em três de dezembro de 2021.

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro Substituto

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados o Srs. GILBERTO
GONÇALVES FEITOSA JÚNIOR (CPF Nº ***.882.414.-**), e seu advogado Eduardo Henrique
Teixeira Neves (OAB/PE nº 30.630), sobre o deferimento do pedido de prorrogação do prazo para
apresentação da defesa, requerido através do documento recebido em 02/12/2021 (PETCE Nº
35.278/2021), constante nos autos TC nº 2150718-1 (Admissão de Pessoal - Prefeitura Municipal de
Paulista, exercício de 2020 - Relator Conselheiro MARCOS NÓBREGA), por mais 15 (quinze) dias,
contados a partir de 03 de dezembro de 2021. 

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 03 de dezembro de 2021 

MARCOS NÓBREGA
Conselheiro

NOTIFICAÇÃO: Ficam notificados, acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 2152200-5 (Admissão de Pessoal- Contratação
Temporária) - Conselheiro Substituto Relator RICARDO RIOS: Antonio Inocêncio Leite (CPF
500.903.644-49) e Danny Wayne Silvestre Monteiro (OAB/PE nº 26.169 - CPF 042.741.894-14), sobre
o deferimento por mais 15 dias.

Recife, 03 de dezembro de 2021

Ricardo Rios
Conselheiro Substituto Relator

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
CONCURSO AUDITORIA EM DESTAQUE 2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme regulamento definido na Portaria Normativa TC nº 19, de 15
de Agosto de 2017, torna público o resultado do Concurso Auditoria em Destaque 2021, cujas
auditorias selecionadas seguem abaixo relacionadas.

Recife, 06 de dezembro de 2021.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1820210-0 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADA: JOANDA NIRYA DE MORAES SILVA JUCÁ
ÓRGÃO DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 224/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 207/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO, o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO que o Processo de Admissão TC nº 1928547-4 encontra-se pendente de
julgamento; 

Decisões Interlocutórias

Concurso Auditoria em Destaque 2021
Edital de Divulgação de Resultado

Notificações

Despachos

Responsáveis pela Auditoria Segmento(s) 

Eduardo França (Mat. 0871) e José Odilo de Caldas Brandão Filho (Mat. 0396) NEG (GDAT) 

Pedro Coelho Teixeira Cavalcanti (Mat. 1642) NEG (GDAT) 

Jesce John da Silva Borges (Mat. 1469) e Lucian Heitor Figueiredo de Miranda Tenório (Mat. 1419) NEG (GAOI) 

Eduardo Victor de Assis Menezes (Mat. 1472) NAE (GLIC) 

Alan José de Moura Silva (Mat. 1094), Jorge de Torres Bandeira (Mat. 0912), e Marcelo Pereira da 
Silva (Mat. 0979) 

NAE (GECP) 

Adriana Maria Frej Lemos (Mat. 0898), Arthur Leandro Alves da Silva (Mat. 0971), Ricardo de Lima 
Ferreira Fernandes Costa (Mat. 0303) e Wirla Cavalcanti Revorêdo Lima (Mat. 0923) 

NAE (GEAP) 

Marcos Paulo Macedo (Mat. 1457) DCM (IRAR) 

Camila Comodo Sabino Wehrs (Mat 1410) e Juliane Maceno dos Santos (Mat. 1416) DCM (GPGF) 

Rafael Ferreira de Lira (Mat. 1407), Hermógenes de Melo Neto (Mat. 1253), Elmar Robson de 
Almeida Pessoa (Mat. 0776), Vaudo Araújo Medeiros (Mat 0812), Uitan Barreto Alves (Mat. 1423), 

Daniel Meneses Cury (Mat. 1451), Mariana Dornelas Alliz (Mat. 1466), Rodrigo Drebes Bet (1467) e 
Gustavo Henrique Aquino de Carvalho (Mat. 1077) 

DCM (GEMS; 
IRGA; IRSU);  
NEG (GAON; 

GAOS)  

Diogo Campos Pedroza de Souza (Mat. 1408), Elmar Robson de Almeida Pessoa (Mat. 0776) e 
Ricardo Turíbio Mota Albêlo (Mat. 1011) 

DCM (GEMS; 
IRPE) 

Diogo Campos Pedroza de Souza (Mat. 1408) e Elmar Robson de Almeida Pessoa (Mat. 0776) DCM(GEMS) 

Cynara Rios Barros (Mat. 1335), Lucas Penteado Lopes da Silva (Mat. 1468) e Patrícia Santoro de 
Mello (Mat. 1036) 

DCM (GECC);  
NAE (GLIC) 

Paulo Hibernon Pessoa Gouveia de Melo (Mat. 1159) e Karina de Oliveira Andrade Marques (Mat. 
1160) 

DCE (GSAU) 

João Francisco de Assis Alves (Mat. 1461) DCE (GSAU) 

Lidyanne Costa Araújo (Mat. 1651) e Raquel Vasconcelos de Figueirôa Gonçalves (Mat. 1050) DCE (GIMA) 

QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS  

SÍMBOLO CARGO COMISSIONADO FUNÇÃO GRATIFICADA 

…………………………………… ……………………………… …………………………… 

TC-CCS-5 25 (NR)  

…………………………… ……………………………… …………………………… 
TC-FGG  60 (NR) 

TC-FGA-1  22 (NR) 

…………………………… ……………………………… …………………………… 

 106 (NR) …………………………… 
…………………………………………………………………………… 
  
 

QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS E  
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 (POR FUNÇÃO) 
SÍMBOLO Direção Assessoria e Apoio 

 Cargo 
Comissionado 

Função 
Gratificada 

Cargo 
Comissionado 

a. Função 
Gratificada 

…………… ……………………… ……………… ………………………… ……………………… 

TC-CCS-5   25 (NR)  

…………… ……………………… ……………… ………………………… ……………………… 

TC- FGG  60 (NR)   

TC-FGA-1    22 (NR) 

…………… ……………………… ……………… ………………………… ……………………… 
…………………….. 60 (NR) 70 (NR) 152 (NR) 

96 (NR) …………………………….  
318 (NR) 
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CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1821625-0 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: JANETE DAMÁZIO DE SALES 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 225/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 208/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1854195-1 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA JOSE DA SILVA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 226/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 210/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1857234-0 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MERCIA CRISTINA MELQUIADES CABRAL 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 227/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 211/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não
teve o respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da
Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco); 

CONSIDERANDO que o Processo de Admissão TC nº 2050349-0 encontra-se pendente de julgamento; 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1858383-0 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: CICERO GUILHERME DOS SANTOS 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 228/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 212/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1921390-6 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADO: FRANCISCO FEITOZA LIMA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA TALHADA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 229/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 213/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1922774-7
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADA: ANTONIETA FRANÇA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 230/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 214/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
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CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);,
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1922863-6
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 231/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 215/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1924208-6
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: JOSEFA JOSETE TAVARES 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 232/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 216/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1924443-5 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADO: JOSÉ NACELIO DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 233/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 217/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não
teve o respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da
Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal ainda não conseguiu angariar o conjunto
de informações necessárias para a formalização do respectivo processo de admissão. 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1928373-8 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARISTELA RODRIGUES DE SOUZA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 234/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 163/2019 e 218/2020), conforme informação da Gerência
de Inativos e Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090 que tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo; 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1928440-8 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: AN MARRY DE ALMEIDA MAGNO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 235/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 166/2019 e 219/2020), conforme informação da Gerência
de Inativos e Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090 que tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo; 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1928613-2 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: SUZANA BEZERRA DA SILVA SOUZA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 236/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 165/2019 e 220/2020), conforme informação da Gerência
de Inativos e Pensionistas-GIPE; 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



6 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco Recife, 06 de dezembro de 2021
CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090 que tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo; 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item III, “d” do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e
alterações); 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 2050231-0 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: AMARA MARIA DA SILVA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 237/2021

CONSIDERANDO que as razões que determinaram o sobrestamento do presente processo
permanecem (Decisão Interlocutória TC nº 221/2020), conforme informação da Gerência de Inativos e
Pensionistas-GIPE; 
CONSIDERANDO que o(a) interessado(a)/ex-segurado(a) do presente processo ainda não teve o
respectivo ato de admissão apreciado por esta Corte, nos termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão, pelo Tribunal de Contas, poderá
influenciar, S.M.J., no direito ao benefício previdenciário em análise; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO, por fim, que o Processo de Admissão TC nº 1951712-9 encontra-se pendente de
julgamento; 
DETERMINO a permanência do sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL E MARCOS
LORETO CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA.
GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1859281-8 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADOS: ALESSANDRA LALESKA SANTANA MOREIRA SERGIO, ALESSIA YOLLANDA
SANTANA MOREIRA SERGIO, EVALDO RODRIGUES DE MOURA E ALÉKSIA MARINA SANTANA
MOREIRA SERGIO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 238/2021

CONSIDERANDO que a admissão da ex-servidora ainda não foi apreciada por esta Corte, nos termos
do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão da ex-servidora por parte deste
Tribunal de Contas poderá influenciar na análise da concessão da Aposentadoria; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal (GAPE) está à frente dos procedimentos
de coleta de dados para a formalização do competente processo de Admissão de Pessoal; 
CONSIDERANDO o item III, “d”, do Provimento TC/CORG nº 03/2013 (e alterações); 
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, incisos I e II da
Resolução TC nº 15/2010 - Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE
A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1859347-1 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO
INTERESSADOS: DIEGO HERNANDES DE SOUZA SILVA E LUIZ FERNANDO DE SOUZA SILVA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 239/2021

CONSIDERANDO que a admissão da ex-servidora ainda não foi apreciada por esta Corte, nos termos
do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão da ex-servidora por parte deste
Tribunal de Contas poderá influenciar na análise da concessão da Aposentadoria; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);

CONSIDERANDO que a Gerência de Admissão de Pessoal (GAPE) está à frente dos
procedimentos de coleta de dados para a formalização do competente processo de Admissão de
Pessoal; 
CONSIDERANDO o item III, “d”, do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, incisos I e
II da Resolução TC nº 15/2010 - Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1925156-7 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: RENATA CABRAL DA MATA BUONORA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 240/2021

CONSIDERANDO que a admissão da ex-servidora ainda não foi apreciada por esta Corte, nos
termos do artigo 2º, IX da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que a negativa de registro ao ato de admissão da ex-servidora por parte deste
Tribunal de Contas poderá influenciar na análise da concessão da Aposentadoria; 
CONSIDERANDO o teor da CI CCE nº 070/2017 (PETCE nº 28.672/2017);
CONSIDERANDO o Processo de Admissão de Pessoal TC nº 2051615-0 encontra-se pendente
de julgamento; 
CONSIDERANDO o item III, “d”, do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, incisos I e
II da Resolução TC nº 15/2010 - Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 1927085-9 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MIRIAN FLORO DO NASCIMENTO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 241/2021

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090, que ainda tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do
benefício previdenciário depende do julgamento do citado processo judicial; 
CONSIDERANDO o inciso II do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 2050124-9 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: JOSE ELIEZIO VENTURA DE ANDRADE 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 242/2021

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090, que ainda tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do
benefício previdenciário depende do julgamento do citado processo judicial; 
CONSIDERANDO o inciso II do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Recife, 06 de dezembro de 2021 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 7
43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 2051177-2 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: RENÃ ANDRADE DA SILVA 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 243/2021

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090, que ainda tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo judicial;
CONSIDERANDO o inciso II do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE
A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 2051225-9 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA VALCELY JOB DO NASCIMENTO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 244/2021

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090, que ainda tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo judicial; 
CONSIDERANDO o inciso II do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE
A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE Nº 2051650-2
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA
INTERESSADA: LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO 
ÓRGÃO DE ORIGEM: CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO PAULISTA 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 245/2021

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar a conclusão do processo judicial nº 0004286-
26.2008.8.17.1090, que ainda tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista; 
CONSIDERANDO que a prolação da decisão de mérito quanto à legalidade da concessão do benefício
previdenciário depende do julgamento do citado processo judicial; 
CONSIDERANDO o inciso II do Provimento TC/CORG nº 03/2013;
CONSIDERANDO o despacho da Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas; 
DETERMINO o sobrestamento do presente processo, à luz do que dispõe o art. 149, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, VALDECIR PASCOAL, MARCOS
LORETO, RANILSON RAMOS E CARLOS NEVES CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE
A PROCURADORA-GERAL, DRA. GERMANA LAUREANO.

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 02/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 20100078-7
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade - Acompanhamento
EXERCÍCIO: 2020
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Saúde de Pernambuco
INTERESSADOS:
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 1973 / 2021

ABERTURA DE PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E
AUDITORIA ESPECIAL, PARA ANÁLISE E APROFUNDAMENTO.
ARQUIVAMENTO.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 20100078-7, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a conclusão da equipe de auditoria e o despacho da gerente de Auditoria da Saúde,
opinando pelo arquivamento;
CONSIDERANDO que foi autuado o Processo de auditoria especial TCE-PE nº 21100017-6, em fase
de instrução, com o objetivo de avaliar a liquidação e pagamento das despesas com serviços de saúde
de Média e Alta Complexidade, nos contratos de prestação de serviços da Secretaria Estadual de
Saúde junto aos hospitais filantrópicos, nos exercícios de 2018, 2019 e 2020;
CONSIDERANDO a formalização do Processo TCE-PE nº 21100910-6, prestação de contas da
Secretaria Estadual de Saúde quanto ao exercício de 2020, para análise e aprofundamento das
despesas com serviços de saúde;

JULGAR pelo arquivamento o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade -
Acompanhamento. 
Todos os documentos serão objeto de análise e aprofundamento das despesas com serviços de saúde
no Processo de auditoria especial TCE-PE nº 21100017-6 e no Processo TCE-PE nº 21100910-6,
prestação de contas da Secretaria Estadual de Saúde quanto ao exercício de 2020.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 02/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 21100706-7
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Petrolina
INTERESSADOS:
FREDERICO MELO MACHADO
MIGUEL DE SOUZA LEAO COELHO
EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 1974 / 2021

AUDITORIA ESPECIAL. ARQUIVAMENTO.
1. Modalidade de licitação inadequada para a contratação;
2. Critério de julgamento inadequado para contratação.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100706-7, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria produzido pela equipe da Gerência de Auditorias de
Obras Municipais/Sul (GAOS) (doc.4) e peça de defesa apresentada(doc. 15);
CONSIDERANDO que a Concorrência n° 003/2021, Processo Licitatório nº 0066/2021 da Prefeitura
Municipal de Petrolina, cujo objeto é a contratação de empresa para atuar como verificador
independente, monitorando de forma permanente o desempenho da concessionária de Iluminação
Pública e o respectivo cumprimento do Contrato de concessão nº 019/2021, foi anulado;

JULGAR pelo arquivamento o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade,
com relação às contas de: 
Frederico Melo Machado
Miguel De Souza Leao Coelho
Por perda de objeto.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:
Ao Núcleo de Engenharia:
a. Para ciência da deliberação e acompanhamento dos termos do novo Processo Licitatório nº
165/2021, Pregão Eletrônico nº 123/2021, instaurado pela Prefeitura de Petrolina.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 02/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 21100721-3
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas do Recife
INTERESSADOS:
MARIA DAS GRACAS FERREIRA SOARES
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 1975 / 2021

AUDITORIA ESPECIAL. ARQUIVAMENTO.
1. Irregularidades no orçamento;
2. Não parcelamento de objeto amplo;
3. Irregular caracterização de serviços como contínuos.

Acórdãos
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VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100721-3, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria produzido pela equipe da Gerência de Auditorias em
Licitações de Obras e Serviços de Engenharia (GDAL) (doc.9) e peça de defesa apresentada(doc. 15);
CONSIDERANDO que a Concorrência n° 002/2020, Processo Licitatório nº 12 /2020 da Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas do Recife, cujo objeto é Contratação dos serviços de engenharia
consultiva para apoio técnico-operacional, com monitoramento online, execução dos projetos,
planejamento, implantação e gerenciamento de todas as atividades relacionadas a obras de
Engenharia Civil, incluindo a gestão da manutenção preventiva e corretiva de baixa complexidade das
instalações e equipamentos da Rede de Educação do Município do Recife, da Secretaria de Educação
do Recife, foi revogado;

JULGAR pelo arquivamento o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade,
com relação às contas de: 
Maria Das Gracas Ferreira Soares
Por perda de objeto.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei
Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas do
Recife, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, a medida a seguir relacionada :
1. Quando do publicação de novo procedimento licitatório, referente ao objeto analisado, encaminhar
cópia do edital ao Núcleo de Engenharia deste Tribunal.
DETERMINAR, por fim, o seguinte:
Ao Núcleo de Engenharia:
a. Para ciência da deliberação e acompanhamento da determinação deste Tribunal.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 18100087-8
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Gestão
EXERCÍCIO: 2017
UNIDADE JURISDICIONADA: Tribunal de Justiça de Pernambuco
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
INTERESSADOS:
CARLEIDE MARIA BEZERRA
CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA
CARLOS ROBERTO DE ABREU
LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO
RICARDO MENDES LINS
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

ACÓRDÃO Nº 1976 / 2021

CONTAS DE GESTÃO. CONFORMIDADES. CONTROLE INTERNO.
1. Falhas de controle interno não detêm o condão de macular as
contas, mormente quando verificado cenário de conformidades.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 18100087-8, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

Clarissa Amaral Mendes De Lima:
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 116) e das defesas apresentadas;
CONSIDERANDO que as falhas de controle interno constatadas não foram capazes de macular a
presente prestação de contas, suscitando recomendações;
CONSIDERANDO as conformidades verificadas pela auditoria, quais sejam: cumprimento dos prazos
estabelecidos na legislação para publicação e encaminhamento ao TCEPE dos Relatórios de Gestão
Fiscal referentes aos três quadrimestres do exercício de 2017; demonstrativos constantes dos
Relatórios de Gestão Fiscal do TJPE, relativos aos três quadrimestres do exercício, publicados de
acordo com o modelo definido pela Portaria STN no 403/2016; despesa com pessoal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, nos quadrimestres de 2017, dentro do limite estabelecido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal; ausência de irregularidade na aquisição de notebooks através do Pregão
Eletrônico no 086/2017; e servidores militares cedidos ao Poder Judiciário Estadual com funções
gratificadas devidas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso I, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares as contas do(a) Sr(a) Clarissa Amaral Mendes De Lima, relativas ao exercício
financeiro de 2017

Leopoldo De Arruda Raposo:
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 116) e das defesas apresentadas;
CONSIDERANDO que as falhas de controle interno constatadas não foram capazes de macular a
presente prestação de contas, suscitando recomendações;
CONSIDERANDO as conformidades verificadas pela auditoria, quais sejam: cumprimento dos prazos
estabelecidos na legislação para publicação e encaminhamento ao TCEPE dos Relatórios de Gestão
Fiscal referentes aos três quadrimestres do exercício de 2017; demonstrativos constantes dos
Relatórios de Gestão Fiscal do TJPE, relativos aos três quadrimestres do exercício, publicados de
acordo com o modelo definido pela Portaria STN no 403/2016; despesa com pessoal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, nos quadrimestres de 2017, dentro do limite estabelecido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal; ausência de irregularidade na aquisição de notebooks através do Pregão
Eletrônico no 086/2017; e servidores militares cedidos ao Poder Judiciário Estadual com funções
gratificadas devidas;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso I, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares as contas do(a) Sr(a) Leopoldo De Arruda Raposo, relativas ao exercício financeiro
de 2017

Ricardo Mendes Lins:
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 116) e das defesas apresentadas;
CONSIDERANDO que as falhas de controle interno constatadas não foram capazes de macular a
presente prestação de contas, suscitando recomendações;
CONSIDERANDO as conformidades verificadas pela auditoria, quais sejam: cumprimento dos prazos
estabelecidos na legislação para publicação e encaminhamento ao TCEPE dos Relatórios de Gestão
Fiscal referentes aos três quadrimestres do exercício de 2017; demonstrativos constantes dos
Relatórios de Gestão Fiscal do TJPE, relativos aos três quadrimestres do exercício, publicados de
acordo com o modelo definido pela Portaria STN no 403/2016; despesa com pessoal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, nos quadrimestres de 2017, dentro do limite estabelecido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal; ausência de irregularidade na aquisição de notebooks através do Pregão
Eletrônico no 086/2017; e servidores militares cedidos ao Poder Judiciário Estadual com funções
gratificadas devidas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso I, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares as contas do(a) Sr(a) Ricardo Mendes Lins, relativas ao exercício financeiro de 2017
Dar, em consequência, quitação aos demais responsáveis.
RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo único da Lei Estadual nº 12.600/2004,
aos atuais gestores do(a) Tribunal de Justiça de Pernambuco, ou quem vier a sucedê-los, que atendam
as medidas a seguir relacionadas:
1. Implementar, com urgência, a integração entre as informações produzidas pelo setor de controle
patrimonial e pelo setor contábil, com a adoção efetiva do sistema PEIntegrado ou outro sistema que
permita a atualização dos quantitativos físico-financeiros, buscando servir de suporte à informação
contábil no subgrupo Bens Imóveis.
2. Elaborar cronograma para reavaliação dos bens imóveis, em função dos prazos definidos nos
normativos em vigor, monitorando a sua implementação quadrimestralmente.
3. Definir a melhor forma de se realizar a devida contabilização tanto dos depósitos realizados,
quanto das movimentações para as contas bancárias dos respectivos credores, de forma a garantir
o devido controle, verificabilidade e transparência de receitas e despesas públicas sob seu domínio.
4. Estabelecer medidas de controle nos preços dos combustíveis, a exemplo da estipulação de preço-
base para cada tipo de combustível, baseado no preço médio da ANP, ou seja, o mais indicado é que
o TJPE adote como condição para a contratação (definido no edital da licitação) que a contratada
disponha de rede de postos credenciados que forneça à contratante combustíveis com preços
limitados aos preços médios da ANP, de modo a serem evitadas discrepâncias nos preços cobrados
pelos postos, garantindo a vantajosidade econômica da contratação para o TJPE, além da observância
do princípio da isonomia para todos os postos credenciados.
5. Em caso de optar por aderir a outras atas de registro de preços, assim o faça demonstrando e
comprovando exaustivamente não só a vantajosidade econômica através de ampla pesquisa preços,
bem como a vantagem de aderir a ata de outro órgão ao invés de realizar uma licitação própria, além
do cumprimento de todas condições estabelecidas pela legislação em vigor sobre o assunto.
DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Coordenadoria de Controle Externo:
a. Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções que se seguirem, o
cumprimento da presente determinação, destarte zelando pela efetividade das deliberações desta
Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO CARLOS NEVES , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha
CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , Presidente, em exercício, da Sessão : Não Votou
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 21100105-3RO001
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: Recurso - Recurso Ordinário
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Tracunhaém
INTERESSADOS:
BELARMINO VASQUEZ MENDEZ NETO
CARLOS WILSON FIGUEIREDO DE VASCONCELOS MOURA (OAB 35604-PE)
LYNDON JOHNSON DE ANDRADE CARNEIRO (OAB 25322-PE)
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

ACÓRDÃO Nº 1977 / 2021

DTP. LIMITE. LRF. EXTRAPOLAÇÃO. RECONDUÇÃO.
DESCONTROLE. CARTA MAGNA. OBJETIVOS FUNDAMENTAIS.
ALCANCE. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. MULTA.
1. A não recondução da Despesa Total com Pessoal ao limite imposto
na LRF, na forma e nos prazos estabelecidos, evidencia descontrole
que leva à diminuição da capacidade do Poder Público de alcançar os
objetivos fundamentais da República, delineados no art. 3º da Carta
Magna, além de configurar infração administrativa contra as leis de
finanças públicas prevista no art. 5º, IV, da Lei Complementar nº
10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais) e Lei Orgânica do TCE/PE, art.
74, ensejando a aplicação de multa correspondente a trinta por cento
dos vencimentos do responsável pela irregularidade proporcional ao
período de verificação, conforme preceito da Lei de Crimes Fiscais c/c
a Resolução TC n.º 20/2015.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100105-3RO001, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos
do voto do Relator , que integra o presente Acórdão:
CONSIDERANDO que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade exigidos para a irresignação sob a forma de Recurso Ordinário, nos termos do artigo 78, § 1º, c/c o artigo 77, § 4º, da Lei nº
12.600/2004 – Lei Orgânica deste TCE;
CONSIDERANDO que as razões do Recurso, todavia, não lograram êxito na tentativa de modificar a deliberação vergastada;
Em, preliminarmente, CONHECER do presente processo de Recurso Ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, na íntegra os termos do Acórdão T.C. nº 1532/2021, prolatado
pela 1ª Câmara deste Tribunal nos autos do Processo TCE-PE nº 21100105-3, no qual restou julgada irregular a gestão fiscal da Prefeitura de Tracunhaém referente ao 1º quadrimestre do exercício financeiro
de 2018, inclusive o valor da multa aplicada ao ora Recorrente, Sr. Belarmino Vasquez Mendez Neto, naquele julgamento, uma vez que calculada na forma da legislação (R$ 24.000,00).

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , Presidente, em exercício, da Sessão : Não Votou
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 20100736-8RO001
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
MODALIDADE - TIPO: Recurso - Recurso Ordinário
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Saúde de Pernambuco
INTERESSADOS:
ANDRE LONGO ARAUJO DE MELO
GIOVANA ANDRÉA GOMES FERREIRA
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

ACÓRDÃO Nº 1978 / 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
1. O não conhecimento do Recurso Ordinário é o resultado que se impõe quando lhe restar ausente o pressuposto do interesse processual.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 20100736-8RO001, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos
do voto do Relator , que integra o presente Acórdão:
CONSIDERANDO que o presente Recurso Ordinário foi interposto por parte legítima e no prazo legal para sua admissibilidade;
CONSIDERANDO, por outro lado, que não restou presente o pressuposto do interesse recursal, haja vista que o Acórdão não resultou nenhum prejuízo ao Estado de Pernambuco;
Em não conhecer o presente processo de Recurso Ordinário, determinando sua extinção sem resolução de mérito. Outrossim, que os documentos constantes dos autos sejam encaminhados à Coordenadoria
de Controle Externo deste Tribunal de Contas para o devido acompanhamento.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente, em exercício, da Sessão : Não Votou
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 01/12/2021
PROCESSO TCE-PE N° 19100523-0RO001
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
MODALIDADE - TIPO: Recurso - Recurso Ordinário
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes
INTERESSADOS:
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO SILVA
ANSELMO DE ARAUJO LIMA (OAB 30194-PE)
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

ACÓRDÃO Nº 1979 / 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO. NOVOS ARGUMENTOS. REFORMA. MULTA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE.
1. É possível, em grau de Recurso Ordinário, a reforma da deliberação combatida e o afastamento da multa, à luz de novos argumentos apresentados e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 19100523-0RO001, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos
do voto do Relator , que integra o presente Acórdão:
CONSIDERANDO que foram atendidos os pressupostos de legitimidade, tempestividade e interesse processual para admissibilidade da presente espécie recursal;
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO os novos argumentos trazidos pelo recorrente;
CONSIDERANDO a essencialidade dos serviços prestados no município de Jaboatão dos Guararapes por meio da Dispensa nº 19/2018, objeto da Auditoria Especial Conformidade;
CONSIDERANDO que ao tempo da prorrogação do contrato anterior estava em curso um novo edital licitatório para o mesmo objeto (impeza de canais, galerias e canaletas do município)
CONSIDERANDO que o contrato auditado não trouxe prejuízos ao erário municipal;
CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
Em, preliminarmente, CONHECER do presente processo de Recurso Ordinário e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para modificar o Acórdão impugnado e julgar regular, com ressalvas, o objeto da Auditoria
Especial Conformidade, afastando, por conseguinte, a multa imposta ao recorrente, dando-lhe quitação.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente, em exercício, da Sessão : Não Votou
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2050496-2
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02/12/2021 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE PERNAMBUCO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 
INTERESSADA: RICARDA SAMARA DA SILVA BEZERRA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 1980 /2021

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2050496-2, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, em julgar LEGAIS as contratações por prazo determinado, concedendo o registro às pessoas relacionadas no Anexo Único. 

Recife, 03 de dezembro de 2021.
Conselheiro Marcos Loreto – Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho – Relator 
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

ANEXO ÚNICO

NOME FUNÇÃO ADMISSAO DATA FINAL
MARIA QUIRINO DE SÁ TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 02/09/2019 02/09/2021
LUCIANA DE MELLO ARAUJO APOIADOR INSTITUCIONAL DE SAUDE PRISIONAL DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA – EABP / ENFERMEIRA 02/09/2019 02/09/2021
SILVANEA BEZERRA DOS SANTOS AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 02/09/2019 02/09/2020
ANA PAULA LUNA DE SÁ MEDICO PSIQUIATRA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
NEY DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
GALBERYANO CARVALHO NOGUEIRA MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
RENE JESUS DE LA TORRE ACOSTA MEDICO PSIQUIATRA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
LUCIANO ROMÃO DE CARVALHO MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
FELIPE MACIEL BELFORT CAMPOS MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
TIAGO CESAR ARAUJO NOVAIS MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
DAVI FARIAS DE ALBUQUERQUE MEDICO CLINICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
KAMILA FERNANDA DE MELO MACHADO CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
NIKACIO ADNNER TAVARES DOS SANTOS CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
MARCUS MARCELO DA SILVA BRASILEIRO CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
SUZANA SILVA LIRA CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
RENATA FREIRE DE QUEIROZ SALLES FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL – EABP 02/09/2019 02/09/2020
GIOCONDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS MELO ASSISTENTE SOCIAL – EABP 02/09/2019 02/09/2020
MARIA CRISTINA AIRES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL – EABP 02/09/2019 02/09/2020
GISELLY PATRICIA DE MELO ASSISTENTE SOCIAL – EABP 02/09/2019 02/09/2020
CONCEIÇÃO MICHELLE ALVES TEIXEIRA PSICOLOGO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
CLEDSON REIS DOS SANTOS PSICOLOGO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
JAQUELINE MOTA KIEMLE PSICOLOGO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
ROBERIO ARTUR MESQUITA DOS SANTOS PSICOLOGO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
RUBENIL QUIRINO DE SOUSA PSICOLOGO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
WILMA MARIA DE SOUZA ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
NATALIA ALICE HERMINIO ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
LUCIA MARIA ALVES PIMENTEL DE ARAUJO ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
CLAUDIA JOSEFA DO AMARAL ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
JOSIAS NELSON TORRES DE AMORIM ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
ANTONIO SANCLER DOS SANTOS FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
THAIS DE SOUZA FIGUEIREDO FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
RENATO RAFAEL LEITE DE FREITAS FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
EDILÂNIO CAVALCANTE CUNHA FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
CLAUDIA REGINA VIEIRA ZUZART FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
ALEXSANDRA LEAL SANTANA FARMACEUTICO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
SILVANIA MARIA DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/09/2019 02/09/2020
FLAVIA REGINA DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/09/2019 02/09/2020
GILVANIA FRANCISCA BARROS DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/09/2019 02/09/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO CESAR TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/09/2019 02/09/2020
GILVANIA ALVES BEZERRA DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/09/2019 02/09/2020
MARIANA BARROS ROCHA CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
CRISTINA CAROL MONTEIRO NAVARRO CIRURGIAO DENTISTA – EABP 02/09/2019 02/09/2020
FARAILDES MARIA CAVALCANTI ALMEIDA ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
JOSEANE MARIA FERREIRA DE BRITO SILVA ENFERMEIRO – EABP 02/09/2019 02/09/2020
EDJANE NUNES DE ALMEIDA TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 03/09/2019 03/09/2021
ELAINE CARLA VALENTIM MENDES CARVALHO CIRURGIAO DENTISTA – EABP 04/09/2019 04/09/2020
ANA PAULA VANDERLEY DOS SANTOS APOIADOR INST TEC N SUP 04/09/2019 04/09/2021
ELIANE CAVALCANTI BARBOSA PAZ TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/10/2019 01/10/2021
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/10/2019 01/10/2021
ANNE RAPHAELE PESSOA LEITE HILARIO BARBOSA TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/10/2019 01/10/2021
RENATA AMARAL DE SOUZA TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/10/2019 01/10/2021
PEDRO FREDERICO TELLES TAVARES DE LIMA ARQUITETO-CTD 01/10/2019 01/10/2021
ANE ELIZABETE DA ROCHA APOIADOR INST SEVS-CTD 01/10/2019 01/10/2021
TARCIANA PESSOA DE SANTANA ASSISTENTE SOCIAL - EABP 01/10/2019 01/10/2020
HYOLLANDA ROBERTHA XAVIER DE ALMEIDA CIRURGIAO DENTISTA - EABP 01/10/2019 01/10/2020
NIEDIZANGELA KATIA BRAGA DE LIMA ENFERMEIRO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
ADRIANA LOPES DOS SANTOS RODRIGUES ENFERMEIRO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
BIANCA DOS SANTOS SOUZA ENFERMEIRO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
JOSE ESTELITA MARQUES FILHO FARMACEUTICO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
EDVAN MENDONÇA SILVA FARMACEUTICO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
DIEGO COSTA FERNANDES MEDICO CLINICO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
JOAO PAULO BERNARDO DANTAS DE FRANÇA MEDICO INFECTOLOGISTA - EABP 01/10/2019 01/10/2020
MIRIAN MARIA DO NASCIMENTO VASCONCELOS PSICOLOGO - EABP 01/10/2019 01/10/2020
ROSIMERY COSTA DOS SANTOS APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / BIOLOGA 01/10/2019 01/10/2021
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DORIS SANDRA MOREIRA DA SILVA VIANNA APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA DO TRABALHADOR / SANITARISTA 02/10/2019 02/10/2021
ANDRE DOS SANTOS SOUZA APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILÃNCIA EM SAUDE / BIOMÉDICO 03/10/2019 03/10/2021
ISABELLA MONTALVÃO VIEIRA APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / ENFERMEIRA 03/10/2019 03/10/2021
DEBORA LIMA VERAS APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / ENFERMEIRA 03/10/2019 03/10/2021
ANGELICA DE MELO JUCÁ APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / ENFERMEIRA 03/10/2019 03/10/2021
RINALDJA DA SILVA CABRAL AGUIAR APOIADOR INSTITUCIONAL / BIOMÉDICO 04/10/2019 04/10/2021
MONIQUE LÉIA ARAGÃO LIRA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 04/10/2019 04/10/2021
THAYSA KELLY SOUSA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 04/10/2019 04/10/2021
KAIQUE BRUNO FERREIRA BEZERRA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 04/10/2019 04/10/2021
EDLLA CABRAL DA SILVA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 04/10/2019 04/10/2021
PETRUCIO DOS SANTOS TENÓRIO AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 04/10/2019 04/10/2020
SAMARA KARLA DE SOUSA LIMA CIRURGIAO DENTISTA - EABP 04/10/2019 04/10/2020
INGRID MIRELLA MATOS DE FRANÇA TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 04/10/2019 04/10/2020
JOCILENE FELIX DO CARMO TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 04/10/2019 04/10/2020
JANAINA PACHECO DE LIMA APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / ENFERMEIRA 07/10/2019 07/10/2021
NAYANNE MARIA MAGALHAES BRINGEL APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRA 07/10/2019 07/10/2021
MARIA EFIGENIA DE ASSIS APOIADOR INSTITUCIONAL / NUTRICIONISTA 07/10/2019 07/10/2021
JULIANA NOBREGA PEREIRA DA COSTA APOIADOR INSTITUCIONAL / MEDICA VETERINÁRIA 07/10/2019 07/10/2021
ALYNE FERNANDA TORRES DE LIMA APOIADOR INSTITUCIONAL / BIOMÉDICA 08/10/2019 08/10/2021
FATIMA ROBERTA PEREIRA DA SILVA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRA 08/10/2019 08/10/2021
FERNANDO ANTONIO PARENTE DE MELO APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 10/10/2019 10/10/2021
SONYERE KALYNE DE CARVALHO SILVA APOIADOR INSTITUCIONAL / ASSISTENTE SOCIAL 10/10/2019 10/10/2021
CASSIA SIMONE GONDIM SALES MAGALHAES APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 10/10/2019 10/10/2021
ELVIRA IRANY TEODORO GENTIL TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/11/2019 01/11/2021
ENILDA ANADETE MENDES LEMOS TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/11/2019 01/11/2021
MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS TECNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA PERNAMBUCANA 01/11/2019 01/11/2021
TACIANA SOUZA DE OLIVEIRA MEIRA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 01/11/2019 01/11/2021
FLAVIA RAPHAELA ALVES DE LIMA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 01/11/2019 01/11/2021
EVELINE D’ ANDRADA CRUZ APOIADOR INSTITUCIONAL / FISIOTERAPEUTA 01/11/2019 01/11/2021
MARIA CLARA ACIOLI LINS LIMA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 01/11/2019 01/11/2021
PEDRO HENRIQUE ALBINO APOIADOR INSTITUCIONAL / DESENVOLVEDOR WEB 01/11/2019 01/11/2021
JONATAN WILLIAN SOBRAL BARROS DA SILVA APOIADOR INSTITUCIONAL DE VIGILANCIA EM SAUDE / ENFERMEIRO 01/11/2019 01/11/2021
MARCELA PEREIRA SALAZAR APOIADOR INSTITUCIONAL / BIOMEDICA 04/11/2019 04/11/2021
AYANA MARIA ALVES DINIZ APOIADOR INSTITUCIONAL DE REGULAÇÃO INSTITUCIONAL 06/11/2019 06/11/2021
FLAVIA KARINA WANDERLEY DOS REIS APOIADOR INSTITUCIONAL / FONOAUDIOLOGA 13/11/2019 13/11/2021

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2058040-0
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02/12/2021 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA
INTERESSADO: ADAILTO NUNES 
ADVOGADOS: Drs. PAULA VIRGÍNIA DA ROCHA MOREIRA – OAB/PE Nº 47.295 E VALÉRIO ÁTICO LEITE – OAB/PE Nº 26.504
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 1981 /2021

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2058040-0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado, nos termos da Proposta de Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, em julgar LEGAIS as admissões em exame, concedendo o registro às pessoas
relacionadas nos Anexos I e II, listados abaixo.

Recife, 03 de dezembro de 2021.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

ANEXO I

NOME CARGO NOMEAÇÃO
Jaciara de Souza e Silva Recepcionista 21.02.2020

ANEXO II

NOME CARGO ADMISSÃO
Bruna Larissa de Sá Silva Auxiliar Administrativo 30.12.2020
Izabela Ilka de Sá Felix Agente Administrativo 30.12.2020
Jadilson de Sá Carvalho Assistente de Redação 30.12.2020
José Elvis da Silva Souza Nogueira Auxiliar Administrativo 30.12.2020
José Erivaldo de Sá Motorista 30.12.2020
Luiz Henrique Lopes Gomes Clemente Recepcionista 30.12.2020
Nara Menezes Gomes Assis Auxiliar Administrativo 30.12.2020

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2058073-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02/12/2021 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA – CONCURSO 
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA
INTERESSADO: MANOEL CASCIANO DA SILVA 
ADVOGADO: Dr. CAIO MÁRCIO NEIVA NOVAES ANTUNES LIMA – OAB/PE Nº 37.932
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 1982 /2021

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2058073-3, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, em julgar LEGAIS as admissões em exame, concedendo o registro às pessoas relacionadas nos Anexos I, II e III.
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Ainda recomendar ao atual Presidente da Câmara a criação por lei de mais um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para fins de nomeação de pessoa com deficiência melhor classificada no concurso público.

Recife, 03 de dezembro de 2021.
Conselheiro Marcos Loreto – Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho – Relator 
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos – Procurador 

ANEXO I

NOME CARGO DATA NOMEAÇÃO
ANDRESSA GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020

ANEXO II

NOME CARGO DATA NOMEAÇÃO
CÍCERO HALEFSOM TENÓRIO TAVARES AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020

ANEXO III

NOME CARGO DATA NOMEAÇÃO
RENATO CARLOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/2020

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2058117-8
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02/12/2021 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
INTERESSADO: FRANCISCO ROMONILSON MARIANO DE MOURA 
ADVOGADO: Dr. LEONARDO ASSIS PEREIRA DA SILVA - OAB/PE Nº 48.125
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 1983 /2021

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2058117-8, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, em julgar LEGAIS as admissões em exame, concedendo o registro às pessoas relacionadas nos Anexos I e II.
Recife, 03 de dezembro de 2021.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

ANEXO I

Nome Cargo Data Nomeação
ESDRAS ENILDO PIRES DE CARVALHO COELHO MORORO MÉDICO PLANTONISTA 08/05/2020

ANEXO II

Nome Cargo Data Nomeação
ANY AMALIA DOS SANTOS CABIDELLI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 05/08/2020
WILSON BERNARDO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 05/08/2020
MARILEIDE DE SOUSA ALVES PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 14/08/2020

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2051916-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 01/12/2021 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
RECURSO ORDINÁRIO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
INTERESSADO: JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1984 /2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO. NOVOS ARGUMENTOS. REFORMA. MULTA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA.
É possível, em grau de Recurso Ordinário, a reforma da deliberação originária e o afastamento da multa aplicada à luz da jurisprudência e dos princípios da proporcionalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2051916-3, RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA O ACÓRDÃO T.C. Nº 50/2020 (PROCESSO TCE-PE Nº 1855610-3),
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO que foram atendidos os pressupostos de legitimidade, tempestividade e interesse processuais para a interposição da presente espécie recursal.
CONSIDERANDO que a irregularidade referente à falta de remessa ao TCE dos instrumentos contratuais dos servidores listados no anexo III, do Relatório de Auditoria, foi afastada quando da apresentação
da defesa ao processo originário;
CONSIDERANDO que a única irregularidade remanescente na deliberação recorrida foi a realização das contratações temporárias quando o limite de despesa de pessoal estava acima do exigido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO, no entanto, que o recorrente reconduziu a despesa de pessoal ao limite exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, chegando ao patamar de 50,34%, no primeiro quadrimestre de 2019,
percentual inferior ao limite prudencial, o que representou um comportamento salutar de ajuste da gestão fiscal;
CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e proporcionalidade;
CONSIDERANDO a jurisprudência deste Tribunal de Contas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 77, inciso I, parágrafos 3º e 4º, e 78 da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
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